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"DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE RESER 

VA ECOLÓGICA E DÁ OUTRAS PROVI-

DÊNCIAS." 
(.í  

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, faço saber que a Assembla'ia 

Legislativa do Estado de Roraima aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica criada a Reserva Ecol6gica denominada de "Ilha do Pa-

redo", formada pelo Rio Mucajai, no Munic{pio de Alto Alegre. 

Art. 22 - O levantamento topogra'fico, da fauna e da flora ficarão a 

cargo do Governo do Estado. 

Art. 32 - O governo poderá firmar convnios com a Prefeitura do Muni 

cípio onde esta' localizada a Reserva Ecol6gica Ilha do Paredo, 	para' 

manter fiscalização da Reserva. 

Art. 42 - Esta lei entrara' em vigor na data da sua publicação. 

Art. 59 - Revogou-se as disposiç6es em contra'rio. 

Sala das Sess6es 29 de maio de 1995. 
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